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ATA DA 1º REUNIÃO EXTRAORDINARIA DO PRIMEIRO PERÍODO 

LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO/PE, REALIZADA 

EM 26 DE MARÇO DE 2026. 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de março do ano de 2026, às 18h45, na 

sede da Câmara Municipal de Vereadores de São João, localizada à Avenida 

Coronel João Fernandes, nº 133, neste município, realizou-se a 1º Reunião 

Extraordinária do primeiro período legislativo da Câmara Municipal de São 

João, Casa Emídio Corrêa de Oliveira, sob a presidência do vereador José 

Elias Sobral Zumba, em substituição ao Vereador Peirre Andre Rocha 

Santiago, tendo sido convidada para compor a mesa na condição de vice- 

presidente a vereadora Rosineide de Moura Leite, e secretariada pelos 

vereadores Marcio Gonzaga Pitanga da Silva e Otoniel Pedro da Silva, 

primeiro e segundo secretários, respectivamente. Havendo número legal, o 

excelentíssimo presidente declarou aberta a sessão, saudando os vereadores 

presentes, o público presente e aqueles que acompanhavam pelas redes 

sociais, rogando a proteção divina e convidando o primeiro secretário para 

proceder à leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. Em seguida, foi realizada 

a chamada nominal dos excelentíssimos senhores vereadores pelo livro de 

presença, constatando-se a presença dos seguintes parlamentares: Antonio 

Carlos da Silva, Otoniel Pedro da Silva, Heleno Dantas de Lima Junior, 

Manoel Messias Ferreira Zumba, Mairkon Flannckyn Correia, Rosineide de 

Moura Leite, Marcio Gonzaga Pitanga da Silva, José Elias Sobral Zumba e 

Jose Edvaldo da Silva Goncalves, registrando-se a ausência do vereador 

Joseval de Assis da Silva, bem como que o vereador Pierre Andre Rocha 

Santiago encontrava-se ausente em viagem, participando e votando de 

forma remota. Verificada a existência de quórum regimental, o presidente 

convidou o segundo secretário para proceder à leitura da ata da reunião 

anterior, referente à oitava reunião ordinária do primeiro período legislativo, 

realizada no dia 24 de março de 2026, a qual, após lida, foi colocada em 

discussdo. Durante a discussdo da ata, fez uso da palavra o vereador Manoel 

Messias Ferreira Zumba, solicitando a inclusdo de sua justificativa de voto 

contrario ao Projeto de Lei n® 004/2026, uma vez que ndo constava no texto 

anteriormente apresentado, sendo a solicitagdo deferida pela presidéncia, e 

em seguida a ata foi colocada em votag&o, sendo aprovada por unanimidade 

de votos, com a devida corregdo mencionada. Dando inicio à PRIMEIRA 

PARTE DA ORDEM DO DIA, o presidente convidou o primeiro secretdrio 

para proceder à leitura das matérias constantes na pauta, sendo 

apresentadas as mensagens dos Projetos de Lei nº OOH%QWOZG 
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nº 006/2026 e nº 007/2026, todos de autoria do Poder Executivo Municipal, 

já previamente discutidos e submetidos à primeita votação na sessão 

anterior, sendo realizada leitura resumida das matérias para agilizar os 

trabalhos. Na sequência, durante a discussão do Projeto de Lei nº 004/2026, 

fez uso da palavra o vereador Manoel Messias Ferreira Zumba, que procedeu 

à leitura de ofício encaminhado pelo sindicato da categoria dos professores, 

no qual consta a aprovação do reajuste de 11% concedido pelo município, 

destacando, entretanto, a existência de perdas salariais acumuladas ao 

longo dos anos, bem como a necessidade de continuidade das negociações 

com o Poder Executivo e a solicitação para que os valores retroativos sejam 

pagos em folha separada, a fim de evitar prejuízos decorrentes da incidência 

de imposto de renda. Na oportunidade, o vereador Manoel Messias Ferreira 

Zumba explicou que, embora reconheça o avanço representado pelo reajuste 

concedido, ainda persiste uma defasagem salarial significativa para a 

categoria, motivo pelo qual entende que a matéria não resolve 

integralmente a situação dos professores, justificando, assim, seu 

posicionamento contrário ao referido projeto. Após discussão, o Projeto de 

Lei nº 004/2026 foi colocado em votação, sendo aprovado por maioria, 

registrando-se 9 (nove) votos favoráveis e 1 (um) voto contrário, do 

vereador Manoel Messias Ferreira Zumba. Em seguida, foram colocados em 

votação os Projetos de Lei nº 005/2026, nº 006/2026 e nº 007/2026, sendo 

todos aprovados por unanimidade dos vereadores presentes, com registro 

de voto remoto favorável do vereador Pierre Andre Rocha Santiago. 

Encerradas as matérias constantes na primeira parte da ordem do dia, o 

presidente passou à SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA, franqueando a 

palavra aos senhores vereadores para manifestações no expediente, não 

havendo vereadores inscritos para uso da palavra. Nada mais havendo a 

tratar, o presidente agradeceu a presença de todos os vereadores, 

servidores desta Casa Legislativa e do público presente, bem como daqueles 

que acompanhavam a sessão pelas redes sociais, informando que a próxima 

reunião ordinária será realizada na data regimental, no mesmo horário e 

local de costume. Por fim, declarou encerrada a sessão, determinando a 

lavratura da presente ata, que, apos Ilda da conforme, será assinada 

pela Mesa Diretora da Camara—Munigi de /São João, Pernambuco. 
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